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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº '16 /2022/CASA CIVIL

Goiânia, l1 de rn.n1Q

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela
74884-120 Goiânia/GO

Assunto: Alteração das Leis nº 16.899, de 2010, e nº 11.383, de 1990.

Senhor Presidente,

de 2022.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás - ALEGO o projeto de lei para alterar a Lei nº 16.899, de 26 de janeiro de 2010, que "fixa
o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá outras providências", e a Lei
nº 11.383, de 28 de dezembro de 1990, que "dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá outras providências".

2 Propõe-se reestruturar os quadros de pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás - CBM. Os argumentos apresentados para isso pelo Comando-Geral do Corpo
de Bombeiros Militar e pelo titular da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSPpodem
ser extraídos do Processo nº 202200011006659, em trâmite na Secretaria de Estado da Casa
Civil.

3 Conforme as Exposições de Motivos nº 2/2022/CBM e nº 3/2022/CBM, do
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, acatadas pelo titular da SSPno Parecer nº
7/2022/SSP/GESG, em virtude da rápida expansão da Corporação no território goiano, objetiva-
se, com a reestruturação dos quadros de pessoal do CBM, dar continuidade ao processo de
crescimento e de desenvolvimento da organização e ao preenchimento dos cargos disponíveis
por bombeiros militares de posto/graduação compatíveis com o grau de responsabilidade
exigido para cada cargo ou função existente na organização. Com isso, pretende-se
proporcionar maior eficiência e alcance do CBM a toda população goiana.

4 O Comandante-Geral do CBM também afirmou que a alteração do 9 3º do art. 6º
da Lei nº 11.383, de 1990, é imprescindível, pois, com o aumento do número de cargos dos
postos de Coronel, Tenente Coronel e Major, caso se mantenha inalterado o percentual de 50%
(cinquenta por cento) previsto no dispositivo citado, bombeiros militares com menor
experiência e bagagem profissional, poderiam passar à frente de outros muito mais anti9~.~ v;'<)
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ocuparem cargos extremamente importantes para a gestão de forma precoc ~qu {S
indiscutivelmente, acarretaria prejuízos à instituição. Para o Comandante-Geral a . - ~
percentual estabelecido para 35% (trinta e cinco por cento) é necessária para t. ~~~'e
prestigiar o princípio da hierarquia. Ele registrou ainda que, em relação ao número de capitães
que concorrerão no ano de 2022 ao posto de Major, nenhum bombeiro militar será prejudicado
pela diminuição sugerida (redução de 38 para 37 concorrentesL uma vez que, segundo ele,
existem apenas 8 (oito) capitães habilitados.

5 Quanto ao disposto no art. 5º da propositura, o Comandante-Geral do CBM
informou que o objetivo é ajustar a legislação ao disposto na lei nº 20.421, de 7 de março de
2019, que suprimiu, na Carreira de Praças da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, a
graduação de Soldado de 3ª Classe. Ele destacou ainda que a graduação de Soldado BM
também foi extinta com edição da lei nº 19.274, de 28 de abril de 2016, que criou a graduação
de Soldado de 3ª Classe.

6 A Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA, no Despacho
nº 1.118/2022/GAB, quanto ao aspecto orçamentário e financeiro, foi favorável à propositura.
A titular da pasta atestou que: i) as despesas decorrentes das alterações propostas já estão
incluídas no Anexo 111 da lei nº 21.064, de 21 de julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2022; ii) embora a medida impacte o teto de gastos previsto
no inciso V do 9 1º do art. 2º da lei Complementar federal nº 159, de 19 de maio de 2017, e o
teto de gastos estabelecido pelos arts. 4º e 4º-A da lei Complementar federal nº 156, de 28 de
dezembro de 2016, o incremento é compatível com as atuais projeções de crescimento da
despesa primária total e da despesa primária corrente; e iii) o Poder Executivo encontra-se
abaixo dos limites máximo, prudencial e de alerta aplicáveis à despesa com pessoal, assim não
se aplicam as restrições previstas no parágrafo único do art. 22 da lei Complementar federal nQ

101, de 4 de maio de 2000, lei de Responsabilidade Fiscal- lRF.

7 A ECONOMIA, elaborou a estimativa de impacto financeiro referente à
reestruturação proposta, conforme o Impacto Financeiro - 2022, anexado aos autos. O custo
atingiria, no exercício de 2022, a partir de julho, o montante de R$ 2.161.428,09 (dois milhões,
cento e sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e nove centavos). Apresentou-se
também a estimativa de impacto para os exercícios de 2023 e 2024: total anual estimado de R$
4.322.856,19 (quatro milhões, trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e
dezenove centavos). Em obediência ao disposto nos incisos I e 11 do art. 16 da lei
Complementar nº 101, de 2000, foram anexadas a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira nº 30/2903/2022/CBM/BM.

8 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, no Despacho nº 515/2022/GAB, aprovou
com acréscimos os Pareceres nº 9/2022/CONSER/SSP e nº 13/2022/CONSER/SSP da
Procuradoria Setorial da SSP. Ela atestou a viabilidade jurídica da proposta, pois se trata de
matéria cuja iniciativa legislativa pertence ao Chefe do Poder Executivo. A PGE destacou
também que devem ser atendidas as disposições constantes do art. 41 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição do Estado de Goiás, que trata da vigência
do Novo Regime Fiscal, bem como a LRF e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que
estabelece normas para as eleições.

9 Por fim, o Comandante-Geral do CBM, no Despacho nº 22/2022/CBM/GCG,
declarou que: i) a disponibilidade orçamentária para o ano de 2022 está certificada e em
consonância com o orçamento fiscal e de seguridade social do CBM previsto na lei nº 21.232,
de 11 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de
2022; ii) a proposta está devidamente alinhada à Lei de Diretrizes Orçamentárias para~_t CI
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10 Com essas razões, envio o incluso projeto de lei à Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás na expectativa de que ele seja aprovado. Solicito também a Vossa Excelência
que lhe seja dada a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição do Estado de
Goiás.

Atenciosa mente,

CASA CIVIL/GERAT/LRO
202200011006659

3



IMPACTOS - PROCESSO N° 202200011006659 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

I Qtde Acrescimo
Valor Valor (A 0c) Valor (C) lolal de PROMOÇÃO EM PROMOÇÃO EM PROMOÇÃO EM PROMOÇÃO EM PROMOÇÃO EM

POSTO
Qlde proposla Subsidio lolal por mês com promoções com Qtde Qlde Qlde Qlde Qlde

I atual (A) (B) (C) Férias + 13° salário férias e 13° salário 2022 2023 2024 2025 2026

Coronel BM 13 19 6 33.26636 702.288 05 21.86516 2 7.28839 1 3.64419 1 3.644 19 1 3.644 19 1 3.644 19
Tenenle-Coronel BM 36 54 18 29.98658 1.799.19009 60.90996 9 30.454 98 3 10.15166 2 6.76777 2 6.76777 2 6.76777
MaiorBM 45 71 26 26.94107 2.125.34585 97.44262 2 7.49559 6 22.48676 6 22.48676 6 22.48676 6 22.48676
caoitão BM 75 105 30 23.56805 2.749.59884 246.77982 15 123.38991 4 32.90398 4 32.90398 4 32.90398 3 24.677 98
1° Tenente BM 94 120 26 16.164 64 2.155.279 42 65.37652 O - 7 17.60137 7 17.60137 6 15.08689 6 15.08689
2° Tenente BM 154 154 O 13.90160 2.378.711 79 - O - O - - O - O -
Subtotal 417 523 106 11.910.41404 492.37407 28 168.62886 21 86.78796 20 83.40407 19 80.88959 18 72.66359

I Qtde Qlde proposla Acresclmo
Valor Valor (A 0c) Valor (C) lolal de PROMOçAOEM PROMOçAoEM PROMOçAoEM PROMOçAO EM PROMOçAoEM

posro Subsidio lolal por mês com promoções com Qlde QTDE QrDE QrDE QrDE

I alual (A) (B) (C) Férias + 13° salário férias e 13° salário
2022 2023 2024 2025 2026

a) OFICIAIS MEDICOS: I
Coronel BM 1 1 O 33.26636. 36.96253 . O - O . O . O - O -
Tenenle-Coronel BM 3 4 1 29.98658 133.27334 3.38389 1 3.38389 O - O . O - O -
MaiorBM 5 6 1 26.94107 179.60669 3.74779 O - 1 3.74779 - O . O .
CaoilãoBM 10 10 O 23.56805 261.86656 - O - O - O - O - O -
1° Tenente BM 14 14 O 16.16464 251.44927 . O - O - O . O - O -
2" Tenente BM 14 14 O 13.90160 216.24653 - O - O - O - O . O .
Subtotal 47 ". ~49 .. 2 1.079.404 91 ' 7.13168 1 3.38389 1 3.74779 O . .0 - O -
b) OFICIAIS DENTISTAS:
Coronel BM 1 1 O 33.26636 36.96253 - O - O - O - O - O .
Tenente-Coronel BM 3 4 1 29.98658 133.27334 3.38389 1 3.38389 O - O - O - O -
MaiorBM 5 6 1 26.94107 179.60669 3.74779 1 3.74779 O - O - O - O .
CaoilãoBM 10 10 O 23.56805 261.866 56 - O - O - O . O - O -
1° Tenente BM 14 14 O 16.16464 251.44927 - O - O - O - O - O -
2" Tenente BM 14 14 O 13.901 60~ 216.246 53 - O - O - O - O - O -
Sublolal 47 49 2 1.079.404 91 7.13168 2 7.13168 O - O - O - O -
TOTAL ANEXO 111 94 98. 4 - 2.158.80982 14.26336 3 10.51557 1 3.74779 O - O - O -

I Qtde Qtde proposta Acresclmo Valor Valor (A • C) Valor (C) lolal de PROMOÇÃO EM PROMQÇAoEM PROMOçAOEM PROMOçAoEM PROMOçAOEM
POSTO Subsidio lolal por mês com promoções com QrDE QrDE QrDE arDE arDE

I atual (A) (B) (C) Férias + 13" salário férias e 13° salário
2022 2023 2024 2025 2026

a) OFICIAIS AOMINISTRATIVOS: I
Ma'orBM 8 12 4 26.94107 359.21338 14.991 17 O - 1 3.74779 1 3.74779 1 3.74779 1 3.74779
CapilãoBM 19 30 11 23.56805 785.59967 90.48593 7 57.58196 1 8.22599 1 8.22599 1 8.22599 1 8.22599
1° Tenente BM 47 60 13 16.164 64 1.077.63971 32.688 26 9 22.63033 1 2.51448 1 2.51448 1 2.51448 1 2.51448
2° Tenente BM 66 80 14 13.90160 1.235.694,43 28.75602 O . 4 8.21601 4 8.21601 3 6.16200 3 6.16200
Sublolal .140 ' 182 42 3.458.14720 166.92138 16' 80.21229 7 22.70427 7 22.70427 6 20.65027 6 20.65027

b) OFICIAIS MÚSICOS:
MaiorBM 1 1 O 26.94107 29.934 45 - O - O - - O - O -
CapitãoBM 2 3 1 23.568 05 78.55997 8.22599 O - 1 8.22599 - O - O -
1°TenenteBM 4 6 2 16.164 64 107.76397 5.02896 O - 1 2.51448 1 2.51448 O - O -
2° Tenente BM 6 10 4 13.90160 154.46180 8.21601 2 4.10800 1 2.054 00 1 2.054 00 O - O -
Sublolal 13 20 7 370.72019 21.47096 2 4.10800 3 12.79448 2 4.56848 O . O -
TOTAL ANEXO 111 153 ' 202 49 - '. 3.828.867 39 188.39235 18 84.32029 10 35.49875 9 27.272 76 6 20.65027 6 20.65027
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.Valor Valor IA' C) Valor (C) lotai de ~,1---"''4:
PROMOÇÃO EM PROMOÇÃO EM

~RAOÚAÇÃO Qtde Qtde proposla Acresclmo PROMOÇÃO EM PROMOÇÃO EM PROMOÇÃO EM.. Subsidio lolal por mês com promoções com QTOE QTDE QTOE QTOE QTOE. , .~~'":... atual (A) (8)
(C) Férias + 13° salário férias e 13° salário 2022 2023 2024 . 2025 2026

c; "

a PRACAS COMBATENTES:
Subtenente BM 150 180 30 12.05299. 2.410.592 21 50.36099 15 25.18049 4 6.71480 4 6.71480 4 6.71480 3 5;03610
1° Sarnento BM 230 270 40 10.54216. 3.162.63943 62.49630 20 31.24815 5 7.81204 5 7.81204 5 7.81204 5 7.81204
2° Sarnento BM 414 454 40 9.13599 4.608.58657 . 31.21143 20 15.60572 5 3.90143 5 3.90143 5 3.90143 5 3.90143
3° Sarnento BM 622 680 58 8.43373. 6.372.13443 47.82861 30 24.73894 7 5.77242 7 5.77242 7 5.77242 7 5.77242
CaboBM 850 1.000 150 7;69156 8.546.154 71 . 114.53857 O - 40 30.54362 40 30.54362 40 30.54362 30 22.90771
Soldado de 1" Classe BM 476 600 124 7.00433 4.669.538 53 89.72064 O - O - O - O - O -
Soldado de 2" Classe BM 1.400 1.400 O 6.35313 9.882.61494 - O - O - O - O - O -
Subtola! .'. 4;142 4.584 442 .39.652.26083 396.15655 '85. 96.77330 .61 54.74430 61 . 54.744 30 61 54.744 30 50 45.42970

bl PRACAS MÚSICOS:
Subtenente BM 20 20 O 12.05299 267.84358 - O - O - O - O - O -
1° Sarnento BM 22 22 O 10.54216 257.69655 - O - O - O - O - O -
2" Saroento BM 24 24 O 9.13599 243.62572 - O - O - O - O - O -
3° Sarnento BM 26 26 O 8.43373. 243.64043 - O - O - O - O - O -
Cabo BM 30 30 O 7.69156 256.38464 - O - O - O - O - O -
Soldado de 1" Classe BM 20 40 20 7.00433 311.30257 14.471 07 O - O - O - 10 7.23554 10 7.23554
Soldado de 2" Classe BM 20 40 20 6.35313 282.36043. 141.18021 O - 10 70.59011. 10 70.59011 O - O -
$ubtotal 162. 202 .. 40 .... 1.862.853 92 . 155.65128' O ..':. '0 70.59011 . 10 70.59011 . 10 '7.23554 10 7.23554
iTOTAl:-'GERAL~;.t'~"~~"",,~4f,ii! '4.968 ,.,....N5:609 iJPi"Q, ~'::.;641~ fiifff;;"Ij(';;"" ,.';;;'4""59.413.20599. i~1:246.83760 .. .;,,134~i, ;...)ói,,360.238 02, ~93~\ .;';it251 ;368 9H 1\100. ~236.011 24' ~96" ljji)::;163:519'70 i ;1,'849 iiY.1l145.979'10.

2022 2023 2024 2025 2026
'1~AA2022 ;;~•.,:.~~.~I,.;':ii •••••7"181:025'63 ( 42022:>1 .~>2:161:428 09, 2023. _1i508:213'46: .2024 ~1.416.067'''2. ,2025 .iig81,11820 .2026.1_875.874'61';
:I 2023 1 14.962.051 25 .20231 4:322.85619 . 2024'1 . 3.016.426 92 2025.1. >2:832.134 84 2026 1.96223640 20271 1.751.74922
:1":';',>.'.r2024's.~:*1 ~,14.962.05125': 'i2024)'t;::4;322.856 .1g. 20251 ~~3.016:426 92'" '20261 '*'2.832:134 84' 20271 ~'<:1;962236'40; 202811<.1:751.74922.

Impacto a partir de julho =>
Impacto anual =>
Impacto anual =>

Impacto a partir de julho =>
Impacto anual =>
Impacto anual =>

Valores lmnacto CBM ./Evento SEI nO000029108425\
2022 2023 2024 2025 2026

'h2022~t ~2:161;'433 70; 20231 ,,*1 :50821688~ 2024 .1:416.07062. 2025 ~98H120.;42! ;20261~875.876:76
2023 'I 4.322.867.40 2024.1 3.016.43376 2025] 2.832.14124 20261 1.962.240 84 20271 1.751.75352

>2024T;t.14:322.867.A0 20251 ~;3.016.433 76: 20261 ~2.832;141'24', 2027.1~1 :962;240 84, 20281 ;';-.1,751:75352.
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ESTADO DE GOIÁS
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

48 SEÇÃO DO ESTADO-MAIOR GERAL
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SEI/GOVERNADORIA - 000029248735 - Declaração de Adequação Orçamentária e Financeir ,. O C
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SISTEMA DE jPROGRA~~AÇÃO E EXECUÇ:ÃO ORÇAMEN~ÁRIAE FINANCEIRA- SIOFle F~~AS
OECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA I .

Descrição da despesa: Restruturação dos quadros de pessoal do CBMGO, que pemlitirá a '\d ,J;
do processo de crescimento e desenvolvimento da organização e o fluxo regular das carreiras /
próximos cinco anos.

26/04/202210:13

Declaro, para fins previstos nos arts. 15 e1G da lei GomplementarnO 101, de 4 de maio de
2000, que a despesa objeto do presente processo tem adequação orçamentária e financeira com a lei
Orçamentária Anual, compatibflidade com oPlano Plurianual e .com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
conforme abaixo:
Processo nO: ,202200011006659 N° 0003012903/2022

Oeclamç:ão elaborada por: RONAuDO fRANCA DA Sll VA

Valor total estimado nesta Declaração: R$ 10.801.140,41 (dez milhões,oitoc,entos e sete mil, cento e
quarenta reais ,e quarenta e sete centavos)

4-.

Sequencial: 005 .DOTAÇÃOORÇAMENT ÁRIA
Descrição Código Denominação

Unidade Or?ament?lliia 2903 CORPO DE BOMBEIROSillllJUTAR

Função 06 SEGURANÇA PÚBLICA

Subfunção 182 DEFESA 01\l'll

Programa 4100 ENCARGOS DA fOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚ8UCOS

Ação 4144 fOLHA DE PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚSUCOS

Grupo de Despesa 01 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Fonte 15000100 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE rMPOSTOS - iREcenAS ORDINAA1AS

Modalidade Aplicaca??o 90 APlICACOES DIRETAS

Vailor total estimado: R$ 10.807.140,41 (dez mHhões, oitocentos e sete mil, icenloe quarenta reais e
quarenta e sete centavos)

Valor estimado para 2022: R$ 2.161.428,09 (dois mi'lhões, cento e sess.enta e um mil, quatrocentos e vinte
e oito reais e nove centavos)

Para os ex'ercicios seguintes, a despesa será alocada em dotação Orçamentária prõprlia
para o atendim,ento dessafina'lidade, a ser consignada nas :Ieis Orçamentárias Anuais.

Impacto estimado para 2023: H$ 4.322.856,19 (qUátro milhões, trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e
cinquenta e seis reais e dezenove centavos)

Impacto estimado para 2024: R$ 4.322.856,19 (quatro milhões, trezentos e vinte e dois mil" oitocentos e
cínquenta e seis reais e dezenove centavos)
Forma de cáilcu'lo: Declaração emitida considerando os valores orçados no vigente ex,ercicioouem
créditos adicionais autorizados e abertos e na estimativa da receita prevista para os anos seguinte~- -)'
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26/0412022 10: 13 SEIIGOVERNAOORIA - 000029248735 ~Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira

.Assim, übservadoo ,acima expostó, autonzô a despesa, obededdoso's tr-âmlteslegais.

ESMERALDINO JAGINTODE LEMOS
C.OMANDANT:ÉGERAl

Documento assinado eletronicamente por ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS, Comandante-Geral,
em 13/04/2022, às 10:39, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO
8.808/2016 .

•. .. . ~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

li.~:acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador 000029248735 e o
. . código CRC 4A4CIAEF.

[!J ,. "
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Referência: Processo nQ 202200011006659
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SEI 000029248735
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"~ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2022

Altera a Lei nº 16.899, de 26 de janeiro de 2010,
que fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás e dá outras providências, e a Lei nº
11.383, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre as promoções dos oficiais da ativa do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição do Estado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.899, de 26 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás,
órgão autônomo integrante da estrutura básica da Secretaria de Estado da
Segurança Pública - SSP, fica fixado em 5.609 (cinco mil, seiscentos e nove)
bombeiros militares, distribuídos por postos e graduações nos quantitativos
especificados nos Anexos I a IV desta Lei." (NR)

" A rt. 2º o ••••••••••••••••• o ••••••••••

Parágrafo único. Os Oficiais e Praças do Corpo de Bombeiros Militar
serão designados para cargos e funções por ato do Comandante-Geral da
Corporação, ressalvados os cargos de livre nomeação e exoneração pelo
Governador do Estado." (NR)

Art. 2º Os Anexos I a IV da Lei nº 16.899, de 26 de janeiro de 2010, passam a
vigorar com as alterações constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Em decorrência do disposto no art. 2º da Lei nº 19.274, de 28 de abril de
2016, e no art. 1º da Lei nº 20.421, de 7 de março de 2019, respectivamente, ficam suprimidas
as referências às graduações de Soldé;ldo BM e de Soldado de 3ª Classe constantes da alínea
"b" do Anexo IV - Quadro de Praças Músicos da Lei nº 16.899, de 4,010.

Art. 4º O preenchimento dos cargos instituídos por esta Lei será por promoção
e ocorrerá após a prévia aprovação do Comandante~Geral do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás no tocante ao quantitativo a ser apreciado por certame, observado o disposto
no art. 60 da Lei nº 11.416, de 5 de fevereiro de 1991, no inciso VI do art. 5º-A da Lei nº
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15.704, de 20 de junho de 2006, e no inciso VI do art. 10 da Lei nº 11.383, de 28 d
de 1990.

Art. 5º
a seguinte alteração:

1/Art. 6º .

.............................................................................. , .

9 3º Para a promoção aos postos de Major, Tenente-Coronel e
Coronel, atendidos os requisitos dos incisos I, 11 e 111 do 9 1º deste artigo,
ingressarão nos Quadros de Acesso somente aqueles Oficiais que figurarem
entre os 35% (trinta e cinco por cento) mais antigos do quantitativo total de
Oficiais dos postos de Capitão, Major e Tenente-Coronel, respectivamente,
previstos no ANEXO I - Quadro de Oficiais de Comando - QOC da Lei que fixa o
efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás." (NR)

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

CASA CIVIL/GERAT/LRO
202200011006659

de de 2022; 134º da República.

~~
RONALD CAIADO

Governad r do Estado

2



ANEXO ÚNICO

"ANEXO 1- QUADRO DE OFICIAIS DE COMANDO - QOC

3

POSTO QUANTITATIVO

Coronel BM 19

Tenente-Coronel BM 54

Major BM 71

Capitão BM 105

1º Tenente BM 120

.................................................. , .................. • ••••••••••••••••• 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

ANEXO 11- QUADRO DE OFICIAIS DE SAÚDE - QOS

POSTO QUANTITATIVO

a) OFICIAIS MÉDICOS:

,................................................. ,.................. ...............................................................................

Tenente-Coronel BM 4

Major BM 6

..................................................................... • ••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 •••••••••

b) OFICIAIS DENTISTAS:

..................................................................... ...............................................................................

Tenente-Coronel BM 4

Major BM 6

..................................................................... ...............................................................................

ANEXO 111- QUADRO DE OFICIAIS AUXILIARES - QOA

______ P_O_S_T_O '- Q_UA_N_T_IT_A_T_IV_O :1 ci)c- v/
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a) OFICIAISADMINISTRATIVOS:

Major BM

Capitão BM

1º Tenente BM

2º Tenente BM

b) OFICIAISMÚSICOS:

12

30

60

80

4.

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••• 11 •••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••

Capitão BM 3

1º Tenente BM 6

2º Tenente BM 10

ANEXO IV - QUADRO DEPRAÇAS- QP

GRADUAÇÃO QUANTITATIVO

a) PRAÇASCOMBATENTES:

Subtenente BM 180

1º Sargento BM 270

2º Sargento BM 454

3º Sargento BM 680

Cabo BM 1000

Soldado de 1ª Classe 600

..................................................................... I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) PRAÇASMÚSICOS:

..................................................................... ...............................................................................

Soldado de 1ª Classe 40

Soldado de 2ª Classe 40
......• Cf
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil

OFfClO MENSAGEM Nº ~6 /2022/CASA CIVIL

Goiânia, L1 de mn.i.Q

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela
74884-120 Goiânia/GO

Assunto: Alteração das leis nº 16.899, de 2010, e nº 11.383, de 1990.

Senhor Presidente,

de 2022.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás - ALEGO o projeto de lei para alterar a Lei nº 16.899, de 26 de janeiro de 2010, que "fixa
o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá outras providências", e a Lei
nº 11.383, de 28 de dezembro de 1990, que "dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá outras providências".

2 Propõe-se reestruturar os quadros de pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás - CBM. Os argumentos apresentados para isso pelo Comando-Geral do Corpo
de Bombeiros Militar e pelo titular da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSPpodem
ser extraídos do Processo nº 202200011006659, em trâmite na Secretaria de Estado da Casa
Civil.

3 Conforme as Exposições de Motivos nº 2/2022/CBM e nº 3/2022/CBM, do
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, acatadas pelo titular da SSP no Parecer nº
7/2022/SSP/GESG, em virtude da rápida expansão da Corporação no território goiano, objetiva-
se, com a reestruturação dos quadros de pessoal do CBM, dar continuidade ao processo de
crescimento e de desenvolvimento da organização e ao preenchimento dos cargos disponíveis
por bombeiros militares de posto/graduação compatíveis com o grau de responsabilidade
exigido para cada cargo ou função existente na organização. Com isso, pretende-se
proporcionar maior eficiência e alcance do CBM a toda população goiana.

4 O Comandante-Geral do CBM também afirmou que a alteração do ~ 3º do art. 6º
da Lei nº 11.383, de 1990, é imprescindível, pois, com o aumento do número de cargos dos
postos de Coronel, Tenente Coronel e Major, caso se mantenha inalterado o percentual de 50%
(cinquenta por cento) previsto no dispositivo citado, bombeiros militares com menor
experiência e bagagem profissional, poderiam passar à frente de outros muito mais antigg;Sce.v....-_
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5 Quanto ao disposto no art. 5º da propositura, o Comandante-Geral do CBM
informou que o objetivo é ajustar a legislação ao disposto na Lei nº 20.421, de 7 de março de
2019, que suprimiu, na Carreira de Praças da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, a
graduação de Soldado de 3ª Classe. Ele destacou ainda que a graduação de Soldado BM
também foi extinta com edição da Lei nº 19.274, de 28 de abril de 2016, que criou a graduação
de Soldado de 3ª Classe.

6 A Secretaria de Estado da Economia - ECONOMIA, no Despacho
nº 1.118/2022/GAB, quanto ao aspecto orçamentário e financeiro, foi favorável à propositura.
A titular da pasta atestou que: i) as despesas decorrentes das alterações propostas já estão
incluídas no Anexo 111 da Lei nº 21.064, de 21 de julho de 2021, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de 2022; ii) embora a medida impacte o teto de gastos previsto
no inciso V do 9 1º do art. 2º da Lei Complementar federal nº 159, de 19 de maio de 2017, e o
teto de gastos estabelecido pelos arts. 4º e 4º-A da Lei Complementar federal nº 156, de 28 de
dezembro de 2016, o incremento é compatível com as atuais projeções de crescimento da
despesa primária total e da despesa primária corrente; e iii) o Poder Executivo encontra-se
abaixo dos limites máximo, prudencial e de alerta aplicáveis à despesa com pessoal, assim não
se aplicam as restrições previstas no parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar federal nº
101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF.

7 A ECONOMIA, elaborou a estimativa de impacto financeiro referente à
reestruturação proposta, conforme o Impacto Financeiro - 2022, anexado aos autos. O custo
atingiria, no exercício de 2022, a partir de julho, o montante de R$ 2.161.428,09 (dois milhões,
cento e sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e nove centavos). Apresentou-se
também a estimativa de impacto para os exercícios de 2023 e 2024: total anual estimado de R$
4.322.856,19 (quatro milhões, trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e
dezenove centavos). Em obediência ao disposto nos incisos I e 11 do art. 16 da Lei
Complementar nº 101, de 2000, foram anexadas a estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira nº 30/2903/2022/CBM/BM.

8 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE,no Despacho nº 515/2022/GAB, aprovou
com acréscimos os Pareceres nº 9/2022/CONSER/SSP e nº 13/2022/CONSER/SSP da
Procuradoria Setorial da SSP. Ela atestou a viabilidade jurídica da proposta, pois se trata de
matéria cuja iniciativa legislativa pertence ao Chefe do Poder Executivo. A PGE destacou
também que devem ser atendidas as disposições constantes do art. 41 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição do Estado de Goiás, que trata da vigência
do Novo Regime Fiscal, bem como a LRFe a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que
estabelece normas para as eleições.

9 Por fim, o Comandante-Geral do CBM, no Despacho nº 22/2022/CBM/GCG,
declarou que: i) a disponibilidade orçamentária para o ano de 2022 está certificada e em
consonância com o orçamento fiscal e de seguridade social do CBM previsto na Lei nº 21.232,
de 11 de janeiro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de
2022; ii) a proposta está devidamente alinhada à Lei de Diretrizes Orçamentárias paraA-_
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10 Com essas razões, envio o incluso projeto de lei à Assembleia Legislativa do
Estado de Goiás na expectativa de que ele seja aprovado. Solicito também a Vossa Excelência
que lhe seja dada a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição do Estado de
Goiás.

Atenciosa mente,

r;k~r~'
RONALD CAIADO

Governad r do Estado

CASA CIVIl/GERAT/lRO
202200011006659
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IMPACTOS. PROCESSO N° 202200011006659 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

-- ---- ---------- - - . "'W'-~-,-- -'-'--- ---~--~-~_._--_.~
Qtde Qtde proposta Acresclmo Valor Valor(A"C) Valor (C) total de PROMOÇÃOEM PROMOÇÃOEM PROMOÇÃOEM PROMOÇÃOEM PROMOÇÃOEMPOSTO Subsidio total por mês com promoções com Qtde Qtde Qtde Qtde Qtde~ atual (A) (B) 2022 2023 2024 2025 2026. (C) Férias + 13°salário férias e 13' selárlo..

COronelBM 13 19 6 33.26636 702.28805 21.86516 2 7.288 39 1 3.64419 1 3.644 19 1 3.64419 1 3.644 19
Tenent~ronel BM 36 54 18 29.98658 1.799.19009 60.90996 9 30.454 98 3 10.15166 2 6.76777 2 6.76777 2 6.76777
MãiOrBM 45 71 26 26.94107 2.125.34585 97.44262 2 7.49559 6 22.48676 6 22.48676 6 22.48676 6 22.48676
CanilãoBM 75 105 30 23.58805 2.749.59884 246.77982 15 123.38991 4 32.90398 4 32.90398 4 32.90398 3 24.67798
1. Tenente BM 94 120 26 16.16464 2.155.279 42 65.37652 O - 7 17.601 37 7 17.60137 6 15.08689 6 15.08689
2. Tenente BM 154 154 O 13.90160 2.378.71179 - O - O . - O . O -
Sublotal 417 ' 523 106 11.910.41404 492.37407 28. 168.62886 21 86.78796 20 83.404 07 19. 80.88959 18 72;66359

~ªêríí-ãüí\Q.~QQ.ÊJ5i;iCIAt~DE,SAú.P.5.<9Q.2) ",,- --'

Qtde Qtde proposta Acresclmo Valor Valor (A 'C) Valor (C) total de PROMOÇÃOEM PROMºÇÃOEM PROMOÇÃOEM PROMOçAoEM PROMOçAoEMPOSTO atual (A) (B) Subsidio total por mês com promoç6es com Qtde 2022 QTDE 2023 QTDE 2024 QTDE 2025 QTDE 2Ó26< ... -::"" (C) Férias + 13"salário férias e 13' salário

a OFICIAISMEDICOS:
Coronel BM 1 1 O 33.26636 36.96253 - O - O - O . O - O -
Tenente-Coronel BM 3 4 1 29.98658 133.27334 3.38389 1 3.38389 O - O - O - O .
MalorBM 5 6 1 26.94107 179.60669 3.74779 O - 1 3.74779 - O . O .
Caoilão BM 10 10 O 23.56805 261.866 56 . O - O . O - O . O -
1. Tenente BM 14 14 O 16.164 64 251.44927 - O - O . O . O - O -2" Tenente BM 14 14 O 13.90160 216.24653 - O . O - O - O . O -
Subtotal 47 49 2 ,1.079.40491 7.13168 1 3.383'89 l' 3.74779 , O - ,O . O -
bl OFICIAISDENTISTAS:
Coronel BM 1 1 O 33.26636 36.96253 - O - O . O - O - O -Tenente-Coronel BM 3 4 1 29.98658 133.27334 3.383 89 1 3.383 89 O . O . O - O -MalorBM 5 6 1 26.94107 179.60669 3.74779 1 3.74779 O - O . O - O -Ca-"ilãoBM 10 10 O 23.56805 261.866 56 - O - O . O - O - O -1. Tenente BM 14 14 O 16.164 64 251.44927 - O - O . O - O - O -2" Tenente BM 14 14 O 13.90160 216.24653 - O - O - O . O - O -Subtcital ' .. 47 49 2 " 1.079.404 91 .- .7.13168 " 2 7.13168; ,O' o -~~. ~ "',,:'1 '. , O "

-.. - O - O' .. .
TOTAl' ANEXOlIt .' 94' 98. - 4 _ 1': 2.158.80982 ' - . 14.26336,' 3 ' 10.51557 .1 ,~ ',3.74779 O - - O ,- ' . O "-

~ªºJ!!;;..QU~@..QCQ.FjÇ_'AI~~~!!_!e_RE:=i(qQ~) --'

Qtde Qtde proposta Acresclmo Valor Valor(A~C) Va~r (C) to.talde PROMOÇÃOEM PROMOÇÃOEM PROMOçAoEM PROMOÇAoEM PROMOÇÃOEMPOSTO Subaidlo total por mês com promoç~s com QlDE QTOe QTDe QTDE QlDEatual (A) (B) (C) Férias + 13"salário férias e 13"salário 2022 . 2023 2024 2025 2026

a OFICIAISADMINISTRATIVOS:
MãiorBM 8 12 4 26.94107 359.21338 14.99117 O - 1 3.74779 1 3.74779 1 3.74779 1 3.74779caDitão BM 19 30 11 23.56805 785.59967 90.48593 7 57.58196 1 8.22599 1 8.22599 1 8.22599 1 8.225991. Tenente BM 47 60 13 16.164 64 1.077.639 71 32.68826 9 22.63033 1 2.51448 1 2.51448 1 2.51448 1 2.514482" Tenente BM 66 80 14 13.90160 1.235.694 43 28.75602 O - 4 8.21601 4 8.21601 3 6.16200 3 6.16200
Subtotal .140 182 42 3.458.14720 166.92138 16 8021229 .7' 22.704 27 7 22.70427 6 20.65027' 6 20;65027

bl OFICIAISMÚSICOS:
Ma'orBM 1 1 O 26.94107 29.93445 - O - O - - O - O -CanitãoBM 2 3 1 23.56805 78.55997 8.22599 O - 1 8.22599 - O - O -1. Tenente BM 4 6 2 16.164 64 107.76397 5.02896 O - 1 2.51448 1 2.51448 O . O -2" Tenente BM 6 10 4 13.90160 154.46180 8.21601 2 4.10800 1 2.05400 1 2.054 00 O - O -Subtotal '13' 20 7 370.72019 21.470'96 2 4.10800 3 12.79448 2 4.56848 O - O .
TOTALANEXOltI 153 202 49 - 3.828.867 39 . 188.39235 18 84.32029 10 35.49875 9 27.27276 6 20.65027 i; 20.65027



_ ...--
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Qtde Qtde proposta' Acresclmo Valor Valor(A. C) ValorIC)total de PROMOçAoEM 'f'ROMOÇAOEM PROMOçAoEM P,ROMOçAoEM PROMOçAoEM
GRADUAçAO ".>7.' Subsidio' total pormês com . ,promoçõescóin QTDE, QTDE QTDE QTDE QTDE

... ;, ,.~~~'~tüàl., IA) , (B) 'IC) ,Férias+ 13°salário férias e 13",saláriéi 2022 '-' < '. '~ 2023 2024 . . 2025. ,', 2026.. . :."~'" .... . .:.'
.

'".. - .
a PRA ASCOMBATENTES: I

Subtenente BM 150 180 30 12.05299 2.410.59221 50.36099 15 25.18049 4 6.71480 4 6.71480 4 6.71480 3 5.03610
1°Sarnento BM 230 270 40 10.54216 3.162.63943 62.49630 20 31.248 15 5 7.81204 5 7.81204 5 7.81204 5 7.81204
2" Saroento BM 414 454 40 9.13599 4.608.58657 31.21143 20 15.60572 5 3.90143 5 3.90143 5 3.90143 5 3.90143
3°Saroento BM 622 . 680 58 8.43373 6.372.13443 47.82861 30 24.73894 7 5.77242 7 5.77242 7 5.77242 7 5.77242
Cabo BM 850 1.000 150 7.69156 8.546.15471 114.53857 O - 40 30.54362 40 30.54362 40 30.54362 30 22.90771
SOldadode l' Classe BM 476 600 124 7.004 33 4.669.53853 89.72064 O . O - O - O - O .
Soldado de 2' Classe BM 1.400 1.400 O 6.35313 9.882.61494 - O - O - O . O - O -
Subtotal 4.142 4.584 442 . 39:652.26083 396.15655 85 ; .96.77330 61 54.74430" 61 . 54;744 30, ,61. 54.74430 '50 ,'45:4297,0

bl PRACASMÚSICOS:
Subtenente BM 20 20 O 12.05299. 267.84358 - O • O • O • O - O •
1°Saroento BM 22 22 O 10.542 16 257.69655 - O • O - O - O - O -
2" Saroento BM 24 24 O 9.13599 243.62572 - O • O • O - O • O -
3°Sarnento BM 26 26 O 8.433 73 243.64043 - O - O - O - O - O -
Cabo BM 30 30 O 7.691 56 256.38464 - O • O • O • O - O -
Soldado de l' Classe BM 20 40 20 7.004 33 311.30257 14.47107 O • O - O • 10 7.23554 10 7.23554
Soldadode2"ClasseBM 20 40 20 6.35313, 282.36043 141.18021 O - 10 70.59011, 10 70.59011 O - O •
.Sublatal' .. : .,162, 202; '.40 •... ' L862,85392.',., 155.65128' O, ".'- :"':-0,." 70.59011' "10.:' "70;59011 .. :10,'. '7.23554 .. ,0 ,.7.23554,
iTOTAL"GERAL''i.~'''~~\~o; '4~968 »'~?5;609""'~ '1":-"'641".'9t~;~~l\' ~59:413.2Ô5,99; Iil'.li.lf.ilM~46:8'37;60;~~134,t;><i-J!".<,j360.m'02f:t93" r~251,36891l .10.0'; _236.011'24ll!l96t "'163:51970; "'54.:' h'liiô.145:979:10.

2022 2023 2024 2025 2026
Impactoa partirde julho=>'1~2022:~:.i<i1; ••"$i07.481.025 63l 1112022~19l12;161!42809',2023.1 .':508.213'461, :202411lK1:41ô.06r42) '202SI_!l81>11820, ,20261••••875.874'611

Impactoanual =>f . 2023,:- 114.962.05125 2023, 1 4:322.85619' 20241 . 3.016.42692 2025.1'.'2.832.134 84 '20261 1.96223640 202711.751;749'22'
Impactoanual =>.I~{''''':J'2024 ;•••..•""'f:~I•••••.,.I'j'9,14.962.051'25:••2024~I$.I'4:322.85619 :2025. ~3.016:426 92l '2026 ,.2.832;'134 84' 2027. ~1~962.236'40: 20281""",75' ~74922;

Impactoa partir de julho=>
Impactoanual =>
Impactoanual =>

Valores ImoactoCBM(EventoSEI nO0000291084251
2022 2023 2024 2025 2026

~2022~Iõl't2,161:433-70! 20231.1;508.216 88~ ,20241.1:416.07062; '20251_ 9811120"42120261'1GW1875.876:7.5;
2023-,'1',,4;322:86740' 2024'1 ,3:016.433'76 2025'1"'2.832.14'124 202611 :962.240~. 20271 H51.75352
,,2024,1~",f4:322~86740i ;20251,...•3:016:433-76; '2026: .2:832,141'24, 2027. '1l'.l:E96224084) 2028,1"'1:751:75352,
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Valor total estimado nesta Declaração: R$ 10.807. 140,47 (dez milhões, oitocentos e sete mil, cento e
quarenta reais e quarenta e sete centavos)

Declaro, para fins previstos nos arts. 15e 16 da Lei Complementar nO101, de 4 de maio de
2000, que a despesa objeto do presente processo tem adequação orçamentária e financeira com a lei
Orçamentária Anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
conforme abaixo:
Proce,sso nO: 202200011006659 N° 00030/2903/2022

Oeclamção elaborada por: RONALDO FRANCA DA,SilVA

Sequencial: 005 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Descrição Código Denominação

Unidade Or?ament?ria 2903 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Função 06 SEGURANÇA púaLlCA

Subfunção 182 DEFESA CIVIL

Programa 4100 ENCARGOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Ação 4144 FOLHA DE PAGAMENTO 'DESERVIDORES PÚBLICOS

Grupo de Despesa 01 PESSOAL E ENCARGOSSQCIAIS

Fonte 150001.00 RECURSOS "jÃOVINCULADOS DE IMPOSTOS - :RECEIl:AS ORDINÁRIAS

Modalidade Aplicaca??o 90 APlICACOES DIRETAS

Valor total estimado: R$10.807.140,47 (dez milhões, oitocentos e sete mil, c'entoe quarenta reais e
quarenta e sete centavos)

Valor estimado para 2022: R$ 2.161.428,09 (dois milhões, cento e sessenta e urn mil, quatrocentos e vinte
e oito reais e nove centavos)

Para os exercícios seguintes, a despesa será alocada em dotação Orçamentária própria
para o atendimento dessa finalidade, a ser cónsignada nas leis Orçamentárias Anuais.

Impacto estimado para 2023: R$ 4.322.856,19 (quátro milhões, trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e
cinquenta e seis reais e dezenove centavos)

Impacto estimado para 2024: R$ 4.322.856,19 (quatro milhões, trezentos e vinte é dois mil, oitocentos e
cinquenta e seis reais e dezenove centavos)
Forma de cálculo: Declaração emitida considerando os valores orçados no vigente exercício ou em
créditos adicionais autorizados e abertos e na estimativa da receita prevista para os anos seguinte.;ÇC'it.-,...,)
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Assim, observado O acima exposto, autorizo a despesa, obedecidos os trâmites legais.

ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS
COMANDANTE GERAL

sei! L"\
a~$ilnMClla W
,eletrônica

Documento assinado eletronicamente por ESMERALDINO JACINTO DE LEMOS, Comandante-Geral,
em 13/04/2022, às 10:39, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO
8.808/2016.

[!)
• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_cxterno.php?

[I'-li' acao=documento_conferir&id_orgao_accsso_cxtcrno=l informando o código verificador 000029248735 e o
. . código CRC 4A4CIAEF..•. .' '
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Referência: Processo nº 202200011006659
1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I11111111

SEI 000029248735

--~ CI.{,!'- /"/ "
" <'\

tU )

" Gêf;,'>A.

hltos:/Isei.ao,aov.br/sei/conlrolador.oho?acao=documento imorimir web&acao oriaem=arvore visualizar&id documento=35059900&infra sisle... 3/3

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_cxterno.php?


.,
~

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2022

Altera a Lei nº 16.899, de 26 de janeiro de 2010,
que fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás e dá outras providências, e a Lei nº
11.383, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre as promoções dos oficiais da ativa do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá
outras providências.

A ASSEMBlEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição do Estado de Goiás, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.899, de 26 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º O efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás,
órgão autônomo integrante da estrutura básica da Secretaria de Estado da
Segurança Pública - SSP, fica fixado em 5.609 (cinco mil, seiscentos e nove)
bombeiros militares, distribuídos por postos e graduações nos quantitativos
especificados nos Anexos I a IV desta LeL" (NR)

"Art. 2º .

Parágrafo único. Os Oficiais e Praças do Corpo de Bombeiros Militar
serão designados para cargos e funções por ato do Comandante-Geral da
Corporação, ressalvados os cargos de livre nomeação e exoneração pelo
Governador do Estado." (NR)

Art. 2º Os Anexos I a IV da Lei nº 16.899, de 26 de janeiro de 2010, passam a
vigorar com as alterações constantes do Anexo Único desta Lei.

Art.3º Em decorrência do disposto no art. 2º da Lei nº 19.274, de 28 de abril de
2016, e no art. 1º da Lei nº 20.421, de 7 de março de 2019, respectivamente, ficam suprimidas
as referências às graduações de Soldado BM e de Soldado de 3ª Classe constantes da alínea
"b" do Anexo IV - Quadro de Praças Músicos da Lei nº 16.899, de 2010.

Art. 4º O preenchimento dos cargos instituídos por esta Lei será por promoção
e ocorrerá após a prévia aprovação do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás no tocante ao quantitativo a ser apreciado por certame, observado o disposto
no art. 60 da Lei nº 11.416, de 5 de fevereiro de 1991, no inciso VI do art. 5º-A da Lei nº

,-'0~'),,'? ~
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Art. 5º
a seguinte alteração:

9 3º Para a promoção aos postos de Major, Tenente-Coronel e
Coronel, atendidos os requisitos dos incisos I, 11e 111do 9 1º deste artigo,
ingressarão nos Quadros de Acesso somente aqueles Oficiais que figurarem
entre os 35% (trinta e cinco por cento) mais antigos do quantitativo total de
Oficiais dos postos de Capitão, Major e Tenente-Coronel, respectivamente,
previstos no ANEXO I - Quadro de Oficiais de Comando - QOC da Lei que fixa o
efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás." (NR)

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

CASA CIVIL/GERAT/LRO
202200011006659

de de 2022; 134º da República.

/~~

RONALD CAIADO
Governad r do Estado

2



ANEXO ÚNICO

"ANEXO 1-QUADRO DEOFICIAIS DECOMANDO - QOC

POSTO QUANTITATIVO

Coronel BM 19

Tenente-Coronel BM 54

Major BM 71

Capitão BM 105

1º Tenente BM 120

..................................................................... ...............................................................................

ANEXO 11- QUADRO DEOFICIAISDESAÚDE- QOS

POSTO QUANTITATIVO

a) OFICIAISMÉDICOS:

..................................................................... ...............................................................................

Tenente-Coronel BM 4

Major BM 6

..................................................................... I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) OFICIAISDENTISTAS:

..................................................................... ...............................................................................

Tenente-Coronel BM 4

Major BM 6

..................................................................... ...............................................................................

ANEXO 111- QUADRO DEOFICIAISAUXILIARES- QOA

_______ P_O_ST_O Q~U_A_N_TI_TA_T_I_V_O-----_~j"
,,'"' -<-
u
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a) OFICIAISADMINISTRATIVOS:

Major BM

Capitão BM

lº Tenente BM

2º Tenente BM

b) OFICIAISMÚSICOS:

30

60

80

Capitão BM 3

lº Tenente BM 6

2º Tenente BM 10

ANEXO IV - QUADRO DEPRAÇAS- QP

GRADUAÇÃO QUANTITATIVO

a) PRAÇASCOMBATENTES:

Subtenente BM 180

lºSargento BM 270

2ºSargento BM 454

3ºSargento BM 680

Cabo BM 1000

Soldado de lªClasse 600

..................................................................... I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) PRAÇASMÚSICOS:

..................................................................... ................................................................................

Soldado de lªClasse 40

Soldado de 2ªClasse 40

4
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À PUBUCAÇÃOE, POSTERIOR-
MENTE, À COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇÃO, JUSTIÇA REDAÇÃO.
Em O,s- I oS- 20 ~.
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COMISSÃO MISTA 
Ao Sr. Dep.  Uy Otelhad6) 
PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	eç / O  / 2022. ("^ 

Presidente: 



PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2022002163 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

Altera a Lei n° 16.899, de 26 de janeiro de 2010, que fixa 

o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás e dá outras providências, e a Lei n° 11.383, de 28 

de dezembro de 1990, que dispõe sobre as promoções 

dos oficiais da ativa do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da 

Governadoria do Estado, por meio de Ofício Mensagem n° 86 de 4 de maio de 2022, 

que Altera a Lei n° 16.899, de 26 de janeiro de 2010, que fixa o efetivo do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá outras providências, e a Lei n° 11.383, de 

28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás e dá outras providências. 

O projeto reestrutura os quadros de pessoal do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estado de Goiás — CBM e propõe o aumento do número de 

cargos dos postos de Coronel, Tenente Coronel e Major. 

Também promove ajustes à legislação ao disposto na Lei n° 

20.421, de 7 de março de 2019, que suprimiu, na Carreira de Praças da Polícia 

Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, a graduação de Soldado de 3a  Classe. 

Consta a justificativa: 

"em virtude da rápida expansão da Corporação no território 

goiano, objetiva-se, com a reestruturação dos quadros de pessoal do CBM, dar 

continuidade ao processo de crescimento e de desenvolvimento da organização e 



st% 
ao preenchimento dos cargos disponíveis por bombeiros militares-4e 

posto/graduação compatíveis com o grau de responsabilidade exigido para cada 

cargo ou função existente na organização. Com  isso, pretende-se proporcionar 

maior eficiência e alcance do CBM a toda população goiana. 

(--) 

A Economia, elaborou a estimativa de impacto financeiro 

referente à reestruturação proposta, conforme o Impacto Financeiro - 2022, anexado 

aos autos. O custo atingiria, no exercício de 2022, a partir de julho, o montante de 

R$ 2.161.428,09 (dois milhões, cento e sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e 

oito reais e nove centavos). Apresentou-se também a estimativa de impacto para os 

exercícios de 2023 e 2024: total anual estimado de R$ 4.322.856,19 (quatro milhões, 

trezentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e dezenove 

centavos). Em obediência ao disposto nos incisos I e II do art. 16 da Lei 

Complementar n° 101, de 2000, foram anexadas a estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro e a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira n° 

30/2903/2022/CBM/BM." 

Esta é a síntese da presente propositura. 

Sobre a matéria, a Constituição Estadual, em seu art. 20, §10, 

inciso I e inciso II, alínea 'c', dispõe que compete ao Governador a iniciativa das leis 

que: 

"I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo 

de Bombeiros Militar; 

II - disponham sobre: 

c) O ingresso, os limites de idade, a estabilidade e outras 

condições de transferência do militar para a inatividade, os 

direitos, os deveres, a remuneração ou subsídio, as 

prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades:" 



Também, o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento 

que são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo as leis que tratam de regime 

jurídico de servidores militares: 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONST1TUCIONALIDADE. LEI 

7.203/2010 DO ESTADO DE ALAGOAS, DE INICIATIVA 

PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE LICENÇA PARA OS 

POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES ESTADUAIS EM 

RAZÃO DO DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA. 

1NCONSTITUCIONALIDADE 	FORMAL. 	INICIATIVA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO PARA A 

ELABORAÇÃO DE LEIS QUE DISPONHAM SOBRE REGIME 

JURÍDICO E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

MILITARES ESTADUAIS (ARTIGO 61, § 1°, II, A, C E F, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE 

INCONST1TUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO 

PROCEDENTE O PEDIDO. 1. A reserva legal e a iniciativa do 

processo legislativo são regras básicas do processo legislativo 

federal, de observância compulsória pelos demais entes 

federativos, mercê de implicarem a concretização do princípio 

da separação e independência dos Poderes. Precedentes: ADI 

2.873, rel. min. Ellen Gracie, Plenário, DJe de 9/11/2007; ADI 

637, rel. min. Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ de 1°/10/2004; 

e ADI 766, rel. min. Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ de 

11/12/1998. 2. A iniciativa das leis que disponham sobre o 

regime jurídico dos servidores estaduais, bem como sobre 

a remuneração dos servidores civis e militares da 

administração direta e autárquica estadual, compete aos 

Governadores dos Estados-membros, à luz do artigo 61, § 

10, II, a, c, e f, da Constituição Federal, que constitui norma 

de observância obrigatória pelos demais entes federados, 

em respeito ao princípio da simetria. Precedentes: ADI 

3.295, rel. min. Cezar Peluso, Plenário, DJe de 5/8/2011; ADI 



3.930, rel. min. Ricardo Lewandowski, Plenário, D 

23/10/2009; e ADI 3.555, rel. min. Cezar Peluso, Plenário, DJe 

de 8/5/2009. 3. In casu, a Lei 7.203/2010 do Estado de 

Alagoas, de origem parlamentar, ao instituir modalidade de 

licença para os policiais e bombeiros militares estaduais em 

razão do desempenho de mandato classista, usurpou a 

iniciativa do chefe do Poder Executivo para a elaboração de 

leis que disponham sobre regime jurídico e remuneração dos 

servidores militares estaduais. 4. Ação direta de 

inconstitucionalidade conhecida e julgado procedente o pedido, 

para declarar a inconstitucionalidade da Lei 7.203/2010 do 

Estado de Alagoas. 

(ADI 4648, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 

30/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 13-

09-2019 PUBLIC 16-09-2019) 

Verifica-se, assim, que as presentes modificações propostas se 

inserem na iniciativa do Governador e encontram seu fundamento na Constituição 

Estadual. 

Portanto, no caso em tela, não se vislumbra qualquer óbice à 

presente propositura legislativa. 

Isto posto, somos pela constitucionalidade e juridicidade da 

propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em 	de x-nouco de 2022. 

DEPUTAD CO ONEL ADAILTON 

RELATOR 
elalrdep 



COMISSÃO MISTA 
Com VISTA ao Sr. (s) Deputado (as)  1\t\N-5,,v 	f „d  
PELO PRAZO REGIMENTAL. 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em  os /  os 	/2022.  

ç' \-o  

Presidente: 
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